
■r

eSSADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RXTA

CT?Kt9q»'> PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO H": 0196/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2020

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA RITA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE SAÚDE E SOARES t SANTOS COMERCIO DE
PRODUTOS PABMACEOTICOS LTDA, PARA PRESTAÇAO
DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado o Secretaria Municipal de Saíide
de Santa Rita - inscrita no CHPJ/HF sob o n* n* 08.694.222/0001-63, situada A Avenida Flâvio
Ribeiro Couiinho. s/n. Centro. CEP: 56.300-220, Santa Rita, PB, neste ato representada pelo
Secretário, Luciano Correia Carneiro, CPF n* 821.071.464-04, Carteira de Identidade n* . ,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado SOARES £ SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ n'97.532.079/0001-54. R AHNDRY DE MEDEIROS, N* 174, SANTO ANTOHIO -
CEP 55.293-043 - CARANHUNS - PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçOes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
l.l Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 000/2020, processada
nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de Juino de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n® 0.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dotembro de
2006; Decreto Federal n® 3.555, de 06 de Agosto de 2000; Decreto Federal n® 7.692, de 23
de janeiro de 2013; Lei Complementar 147/2014; Decreto Federal n 8.538^ de 06 de outubro
de 2015; Decreto n® 9.486 de 31 de agosto de 2018; Decreto Federal n' 10.024 de 20 de
setembro de 2019, e iegislacAo pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1 O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS B DIETAS CCMPLETM,
PARA NUTRIÇÃO ORAL B EHTERAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE SANTA RITA, PB.

2.1.0 Eorneciaento devora obedecer rigorosamente ás condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Psegão Eletrõnlee n® 003/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fasendo partes integrantes do presente contrato, independente de
e canacriçâo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
3.1 O valor total deste contrato, a base do pteço proposto,
clneo eill ç(ulnhanCos e setenta o guetmo reale) ,

6 de RS 75.574,00 (Setenta e

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OUANT. PREÇO ÜHIT. TOTAL

11 Complemento alimentar para
adultos, enriquecida com
vitaminas e minerais, para
uso oral, Acondicionado era
embalagem prõprla, lata de
400q e em diversos sabores

Lata 400 17.70 AS 7.080,00

22 Mõdulo de 1- glutanina para
nutriçáo enteral ou oral.
1001 de proteínas (100% 1-
glutanina). Isento de sabor.
Sem glúten. Apresentação:
saché 5g

Saçh« 200 2,42 RS4e4,00

26 Espcssanto o geliflcanie para
alimento que nSo altere a cor.
sabor o cheiro dos alimentos
quentes ou (rios. Isento de
amido de milho modificado, a
base de goma xantana. Sem
qlúten.

Lata 220 36,75 R$e.085,00

30 Nutriçáo enteral em põ, á base
de proteína de soja isolada,
rica em isoflavona, sem
sacarose, lactose e glúten.
100% maltodextrina, acrescida
de vitaminas e minerais.
Densidade calõrica de no
mínimo 1.0 kcal/ml.
Aoresentacâo: embalagem com

Lata 300 44,40 R$13.320,00



600a.

31 Nutrição enteral em pó, á base
de proteína de soja isolada,
rica em isoflávona,

hipossOdica, sem sacarose,
lactose e glúten. lOOi
maltodextrina, acrescida de
fibras, vitaminas e minerais.

Densidade calórica de no

minimo 1.0 kcal/ml.

Apresentação: embalagem com
eooa

Lata 400 46,45 RS 19.380,00

' -J

X''c
42 Alimento para nutrição orai e

enteral, oligomérica com
proteína do soro dc leite, em
pó nutcicionalmente completa,
formulado para distúrbios
digestivos e absoctivos. Com
densidade calórica padrão de
1,0 kcal/ml, e proteínas
hidrolisadaa. Embalagem:
apresentação com no minimo
400a.

Lata 300 90,75 RS 27.225,00 "•

R$ 75.S74.00

ri(le^2

OAUSUIA QUARTA - 00 RBAJUSXAKEMTO:

4.1 Os preços concrstados sâo fixos pelo período de um eno, exceto pare os casos previstos
no Ate. 6S, SS S° e 6°, da lei 8.666/93.
4.2 Ocorrendo o desequilíbrio econOmico-financeiro do contrato, poderA ser restabelecida
a relação que as partes pactuacan iniclalnente/ nos termos do Art. 65, Inciso IX. Alínea
d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLMXSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

PROGRAMAS:

02.100 - nniDO KUHZCIPAI, de saúde

10.122.2605.2041 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PONDO MUNICZPAJ, 08 SAÚDE
10.301.2605.2051 - ATENÇÃO BÁSICA
ELEMENTOS OE DESPESA:

3390.30.00 - MATERIAL DE CCWSUHD

211 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSULA SEXTA - 00 PAGAMENTO:
6.1 O pagamento serã mediante QIPSHKO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues,
após a data do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante
apresentação de tlota Fiscal, conferida e atestada. O pagamento deverã sei efetuado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias apOs a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os preços serão fixos e icrea}u$cãvcis nos termos da legislação em vigor, durante a
vigência deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5* e 6* da Lei
8.666/93, de forma a ser mantido o Equilíbrio EconOmico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com
as Faturas e Notas Fiscais, as CertidOes Negativas de dãbito CNO do INSS, CRF do FGTS e
com a Fazenda Municipal do domicilio do proponente, devidamente atualizada;
6.4 O não cumprimento do subicem onterior, implicará na sustacão do pagamento que so será
processado apOs a apresentação das referidas certidões, náo podendo ser considerado atraso
de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS B LOCAL DE BNTR8(Ui:
a. O ob}eto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a «xpediçáo de

solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo
nxáximo de 10 (Dez) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação.

b. AS entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na Saccmtozla do Saúda
da Prafieituza Municipal da Santa Rita, n situada á Avenida Flávio Ribeiro Coutinho,
s/n. Centro, CEP: 58.300-220, Santa Rica, PB, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
sempre contados a partir do recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho. O Horário
de entrega deverá ocorrer no período de 08 ás 1'V hs. de Segunda á sexta-feira.

c. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento.
encargos trabalhistas e pievidenciários e outros custos decorrentes direta e
indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva
da contestada.

d. O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o £ljial do axoreicio
finaneeice do 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE E OA LICITANTS VEHCEDUiA:
8.1 Caberá a Soexotazia de Saúda da Pcafaltusa Mmieipal da a«a(» Rita, PB;

á. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos represencances/prep0at^\ò
empregados da CONTRATADA ao local da entrega dos produtos nas dependmcia^ c^|



le cJe '

SAorataria da Saúda da Ptofaitura Municipal da Santa Rita, PB, desdP.
devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE; "
Promover o acompanhamento e a fiscalizacAO quando da entrega dos produto^,.::;SOb
os aspectos quantitativo c qualitativo, anotando em registro prOprio as Saldas
detectadas e comunicando a contratada a ocorrência de qualquer fato que

ç-
c.

d.

e.

f.

9-

h.

i.

b.

medidas corretivas por parte desta;
Comunicar é licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento
produtos e interromper imediatamente o foEnecimento, se for o caso;
Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregáo;
Prestar as informaçdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA:

Fiscalizar o contrato na forma disposta no accigo 6^ da Lei 8.666/93;
Efetuar o pagamento á CONTRATADA en até 30 (trintal dias apOs o atesto da Nota
Fiscal/ Fatura do Material e/ou serviçes;
Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente:
Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas
as Obrigações contratuais.

B.lCabera è licitante vencedora;

a. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da entrega de produto e/ou serviços, tais como: a;
saldrios; bl seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações: e) vales-cefeiçào; f) vales-ctanspotte; e gi outras
que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Coverno;

b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachA,
quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer um deles
que seja considerado inconveniente á boa ordem e as normas
disciplinares da Secretarie de Saúde da prefeitura Municipal da Santa
Rita, PB;

c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso âs
dependências da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB;

d. Responder pelos danos causados diretamente a v ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, nâo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúda;

e. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a
bens de propriedade da Secretaria da Saúda da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, quando esses tenham sido ocasionados por seus
entregados durante a entrega do produto;

f. Entregar os produtos máximo de 10 (der) dias, contados a partir
da data de assinatura do contrato/empenho. O descumprimcnto »o prazo
citado suscitara a empresa contratada à penalidade de multa.

g. EncdErega*se da entrega dos itens adquiridos, arcando com
qualquer custo advindo do transporte, carga, descarga, bem como
qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega.

h. No ato da entrega do objeto, devera ser apresentado documento
fiscal valido correspondente ao fornecimento.

i. Comunicar a Socretaria do Saúda da Profoituca Municipal do Santa
Rita, PB, por escrito, qualquer anomalidade de caráter urgente c
prestar os esclarecimentos que julgar necessArio;

j. Justificar, no caso de descumpnmento do prazo citado no item
anterior ou paralisação do fornecimento, por escrito, en até 2« horas
contadas da entrega frustrada;

k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições
que possam prejudicar a prestação ou a iminência de fatos que possam
interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou
paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as
quais serão objeto de anãlise, que poderão ser ou não aceitas pelo
Contratante;

1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade
com o previsto no procedimento licitatõrio;

m. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, além de todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Pregão, durante coda a execução do contrato;

n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os
tecucses ucilirados para custeio desce concraco:

o. Trarcr ao secoc de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das
respectivas certidões de natureza fiscai;

p. Se os produtos entregues forem recusados, a empresa sera
advertida para o cumprimento imediato de suas obrigações, ihc sendo
concedido o prazo nãximo de 24 (vinte « quatro) horas, efetivando a
troca dos produtos ou apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e
quatro) noras, sob pena de aplicação da mulca prevista neste Editai c
demais medidas que se fizerem necessárias.

CIAUSUIA MOtIA - DAS OBRIGAÇâSS (JERAIS, SOCIAIS, CQ4SRCXA3S E FISCAIS DA VBKCBDORA,
9.1 A licitante vencedora caberã, também:

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos prevldenciarios e
obrigações sociais previstos na legislação social s trabalhlst^em
vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, vez qu^'o?\seus
empregados nao manterão nenhum vinculo empregatlcio com a MocataxiV



de Saúde da Prefeitura Himieipal de Santa Rita, PB;
b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providênpiâs e

Obrigações estabelecidas na legislação especifica de acide
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os
es^sregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com
ainda que acontecido em dependência da Secretaria de Saúde
Prefeitura Municipal de santa Rita, PB;

c. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou
penal, relacionadas ao fornecimento do produto, originsriamente ou
vinculada por prevenção, conexlo ou contingência; e

d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e
comerciais resultantes da adjudicação deste Pregão.

e. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a
execução do contrato pagando os emolumentos prescritos em lei.

9.2 Deverá a licitante vencedora observar, ainda:

a. É expressamente proibida á eontrataçáo de servidor pertencente ao
quadro de pessoal da Socrotaria da Saúda da Prafaitura Muniaipal da
Santa Rita, PB durante a vigência do contrato;

b. Expressamente proibida, também, a velculaçêo de publicidade acerca
deste Pregão, salvo se houver prévia autorização da Secretaria da
Saúda da Prefeitura Hunicipal do Santa Rita, PB; e

c. Vedada à subcontratação de outra empresa para o fornecimento do
produto e/ou serviço objeto deste Pregão.

9.3 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
anterior, não transfere a responsâbiiidade por seu pagamento á Socrataria da Saúde da
Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, nem poderá onerár o objeto deste Pregáo, razão
pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal do Santa Rita, PB.

ClÁUStnA DéCXMA - DA ALTERAÇÃO B RESCISÃO DO CONTRATO:
10.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. ST e 69
da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Secretaria de saúde da Prefeitura Hunicipal
da Santa Rita, PB, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão.
10.2 No interesse da Secretaria ̂  Sai^e da Prefeitura Municipal án Santa Rita, PB, o
valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de
259 (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da
Lei n'. fl.666/93.

a. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas,
o3 acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

10.3 A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 30 da Lei no 8.666/93.

a. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisão do contrato poderá ser:
a. determinada por ato unilateral e escrito dá Seocotaria da Saúda da Peofeitura

Municipal da Saata Rita, PS, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 76 da Lei mencionada, notífícando-se a licitante vencedora com a
antecedência minima de 05 (cinco) dias; ou

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que
haja conveniência para a Seerotaria de Saúde da Prefeitura HUttieipal de Santa
Rita, PB; ou

c. judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria.
10.5 A rescisão a^ninistrativa ou amigàvei será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

CLÂU9UZA DÍCIHA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES;
Aos fornecedores/contratados que descumptitem total ou parcialmente os contratos celebrados
com a Secretaria da Saúda da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, e aos licitantes que
cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas, penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei S.666/93 e na Lei 10.520/02, as seguintes sanções:

I - Advertência; II - Kuita;

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigéslmo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento

ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de
obras não cumprido;
b) 10 » (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento
equivalente.

III • Suspensão Tes^orária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Actoinlsttacâo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaiida
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração-^sáloa
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada eom^b^se^
no inciso anterior. /



S  o vdloc da multa aplicada, nos ternos do inciso II. será descontado
do valor da qaiantla prestada, retido dos pagatnencos devidos"^ pct?
Adioinistracao ou cobrado judlcialnente, sendo corrigida monetari
de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial
data do efetivo recolhimento.

S 2° A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as
sanções restritivas de direitos penalidades cabíveis fundamentadas na LeT
8.666/93 e na Lei 20.S20/02.
S 3°. A contagem do periodo de atraso na execuçáo dos ajustes será
realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao do aneerranenco
do prazo estabelecido para o curprimenco da obrigação.
S 4° A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar
com a Administração Pública pelos seguintes prazos;

X- 06 (seis) neses, nos casos de:
al aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12
(doze) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela
Adminlstracão:

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria
fornecida;

tl - 12 (doze) meses, nos casos de:

al retardamento imotivade da execucáo de obra. de serviço, de
suas parcelas ou do fornecimento de bens.
tll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

al entregar como verdadeira, mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada:

b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de
bens sem justa fundamentação e previa comunicação i
Administração;

cl praticar ato ilicito visando a frustrar os objetivos de
licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio
doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

5 5* Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com
a Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que;

I- não regularizar a inadimplência contratual nos prazos
estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou
It- demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado.

S 6® Ha modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo
de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execucáo do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitar
e contratar com o Município por prazo não superior a OS (cinco) anos,
sendo descredcnciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato e das cominaçôes legais,
aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sançOes administrativas penalidades fundamentadas na Lei e.666/93
e na Lei 10.520/02. são de competência do otdenador de despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sançOes e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei
0.666/93 e na Lei 10.520/02, determinará a publicação do extrato de aua decisão no
Semanário Oficial, o qual deverá conter:

I - nome ou razão social do fornecedor e número de ifiscriçâo no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas -

CHPJ OU no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

II - nome e CPF de todos os sócios:
III - sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; Itf - êrgão ou
entidade e autoridade que aplicou a aanção:
V - número do processo; e VI - data da publicação.

11.4 Aléit das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Registro de rornocodores - CRF da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB e, no que couber, ás demais penalidades referidas no Capitulo
IV da Lei n>. 0.666/93.

11.5 Caracterizar-se-â formal recusa á contratação, podendo a Saeratazia da Saúda da
Prafoltura Municipal da Santa Rita, FB. a seu exclusivo Juízo, convocar os licicantes
remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação,
em igual prazo, e atendidas todas as condiçOes editallcias para fornecimento do objeto
licitado ou entáo cancelar o lote as seguintes hipóteses:

c) Apôs decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Soecotacia da Saúda da
Pzafaitttcs Municipal do Santa Rita, FB sem que a licitante vencedora tenlia cecizado
e assinado o instrumento contratual.

d) Apos decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado
a execução dos serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no uso
de ter sido solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de/dtcaso
nâo aceita. / J i

11.6 Alem das penalidades eiveis elencadas noa subitens anteriores, a Lei n'. jS. 6^6/99'



prevò dincj<i pimicOos na csíera cfiminâi, senão vejamos;

Art . 93 - Impedir, perturoâr ou íraudar a realiiaçâo de <iti«ilqiirT hm- <1'^
pcQceQimenic llcitatórlo: Feaa - detençSo, de Ci»j iseis) taiKsoa u '' v -»
IdOJS' anos, e multa.

Art. 96 - 1'fãudui. em prejuízo da Fazenda Publica. iicitaeJo Inai.aur.id.. pir
aqiíiNiçAo ou vetida de bt-ns ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente os preços;
!I- vendendo, como verdadeira ou perleita, mercadotia lulss i!• .-lu., .
deteriorada; IZl - entiregando uaa mercadoria por outra;
IV - alterando substância, qualidade ou quanlidadi* d,j mei c.iuor;

íornecida;

V - tornando, por qualquer modo, iníustamente, toais onerosa a proposta
ou a execucâo ao contrato: Pena - uetencao, de 03 itrda) a 06 tselsi anos,
nultâ.

CL/tUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCAUEACto E GESXÃO DO CONTRAIO

11.i A etecucd'-' !!-' --oiitr.ito será oCjeto de act.T.panfjsmentc, cuntroitf, íiscalttaçâo o avaliação
per :oprv,ent.i:ue :1a Cmntratante, •iesiqnamos para Sesic: do presente contrato oial Srlal.
REBECA GSRVÁ910 BENJAMBí. portador lai du C?F 701 .GGO.r • .l-lf). rom Ictaçâo íiftada na Secretaria
Hunicipal d" l-aude do Município de Santa futa -
Í'J..7 O dv, Clontiaio. .-.íni Si 'ai . EMÍLIA PORTO FERREIRA ALVES por taiioí 1J) do CPF
031?. .''""l . 1 , ..oni lotuc.lo na Secietdiia Municipal de Sauue do Município d'- Siinta R;ta -
PH, totmalmeni.e do.iiqnadfj, o comprovadamante habilitado paru qurviuriar o presente termo, sera
o rc3poiisiivt'i pelo luM ."iimprimento das cláusulas contratuais, inclusive as perclnontca oo»
*i(iC4 r <10j» <:í)rnp 1 111. ü i <> y..

CXaÀUBUIA décima TERCEirU^ - DO FOKO:
Par,» dirimit as quc-fltoo.s dvcorrantea deste ctintrato, os partes «leciom o Foro da Coniaica de
Sonta Hiia.

E. por erii,ir*'in da pleno •i.'crdo, toi lavrado o presente contrato sm OUlduasj vias, o quvíi vai
assinado pel,i;i parte.i e por duas testemunhas. ,

Santa Rit/( - 18 pe Agosto de 2U2P

TESnntUHHA.S

LÜCUtfiL-CORREXA CARNEIRO

ElO C

p-úc 7c:;t?a:a:

KMfCS( UNTCK C<MCIlCOOC •-«•>•*
ifUEKnasEOWT*

MRMACfüT)CO-9M};a7MOOlS4 r^ies nA»i;r i*o ii mw

SÒÃÍ^s ' 6 SAMTOS Ca^RCiO DB PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA


